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clÁuSula eSpecÍFica nº 313 – para QueBra (FalTa) eM MercaDoriaS a granel

1. Fica entendido e acordado que:
a) nos casos de seguro de transportes de mercadorias a granel (líquidas ou sólidas), a Seguradora somente 

se responsabilizará pela quebra efetiva, verificada nos registros de descarga do navio (comprovantes de 
pesagem de descarga), nos diversos portos da viagem, deduzindo-se a franquia prevista na apólice;

b) a quebra efetiva será verificada pela diferença entre os totais dos embarques constantes do manifesto para 
cada porto, certificados por entidades credenciadas, e os totais realmente descarregados nos mesmos portos, 
devidamente comprovados pelos registros de pesagem de descarga. na fixação da quebra total efetiva 
será deduzida a perda natural de peso, quando for o caso, observado o índice de quebra admitido 
pela lei aduaneira.

c) é obrigação do Segurado exigir, do representante do vendedor da mercadoria e/ou do agente oficial do navio, 
o mapa de rateio da distribuição da mercadoria descarregada, se houver; e

d) nenhuma indenização será devida sem apresentação, pelo Segurado, dos documentos acima citados.
2. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.


